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PELA SECRETARIA DE ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
ATOS DA SENHORA DIRETORA

A Diretoria de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições, de 
acordo com a Resolução SEDESE nº 01/2019:
A Diretoria de Recursos Humanos, da Secretaria de Desenvolvimento 
Social do Estado de Minas Gerais, no uso da sua competência que 
lhe confere, instaura o Processo Administrativo de nº 004/2025, em 
desfavor da servidora M.F.M.F., MASP ***080-*, nos termos da 
Lei nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002, e da Resolução/SEPLAG 
nº 037/2005, em razão da recuperação de valores e ressarcimento 
ao erário, motivados pela desaverbação de tempo para o INSS e a 
retificação de concessão de quinquênios administrativos.

Anna Cristina Rodrigues Ávila Costa
Diretora de Recursos Humanos

A Subsecretaria de Planejamento e Gestão, no uso de suas atribuições, 
de acordo com a Resolução SEDESE nº 89/2024:
CONCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso XVIII do 
art. 7º da CR/1988, à servidora FERNANDA CAROLINE SOARES 
LIMA, MASP 1484902-0, admissão 01, por um período de 120 (cento 
e vinte) dias, a partir de 26/10/2025.

Belo Horizonte,04 de novembro de 2025
Ítara Taiara Ramos Silva

Subsecretária de Planejamento e Gestão
04 2144163 - 1

Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes

Expediente
ATO Nº 35

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE FAZENDA, em exercício, usando 
da competência delegada pelo Decreto nº 45.835, de 23 de dezembro 
de 2011, exonera, nos termos da alínea “a” do art. 106 da Lei nº 869, 
de 05 de julho de 1952, Frederico Daniel Junqueira Roberto, MASP 
755660-8, do cargo de provimento efetivo de Auditor Fiscal da Receita 
Estadual, código AFRE, Nível I, Grau “A”, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, a partir de 23/06/2025.

ATO Nº 36
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE FAZENDA, em exercício, usando 
da competência delegada pelo Decreto nº 45.835, de 23 de dezembro de 
2011, exonera, nos termos da alínea “a” do art. 106 da Lei nº 869, de 05 
de julho de 1952,RicardoHenrique Mesquita de Sousa, Masp755.486-8, 
do cargo de provimento efetivo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, 
código AFRE, Nível I, Grau “A”, da Secretaria de Estado de Fazenda, 
a partir de 29/09/2025.

ATO Nº 37
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE FAZENDA,em exercício,usando 
da competência delegada pelo Decreto nº 45.835, de 23 de dezembro 
de 2011,exonera, nos termos da alínea “a” do art. 106 da Lei nº 869, 
de 05 de julho de 1952,Letícia de Oliveira Silva, MASP 755.587-3, 
do cargo de provimento efetivo de Auditor Fiscal da Receita Estadual 
,código AFRE, Nível I, Grau “A”,da Secretaria de Estado de Fazenda, 
a partir de 26/09/2025

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
em Belo 04 de novembro de 2025

Luciana Mundim de Mattos Paixão
Secretária de Estado de Fazenda - em exercício

04 2144311 - 1

Superintendências Regionais 
da Fazenda - SRF

SRF II - Belo Horizonte
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA

BELO HORIZONTE/II
INTIMAÇÃO

Nos termos do art. 10, § 1º do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto 
nº 44.747/2008, c/c com art. 144, §2º da Lei nº 6.763/1975, fica o 
COOBRIGADO indicado abaixo, cientificado de que, nos termos do 
art. 55, § 2º, inciso I, da Lei nº 6.763/75, com redação dada pelo art. 
5º e vigência estabelecida no art. 18, inciso II, ambos da Lei Estadual 
nº 25.378, de 23 de julho de 2025, o lançamento concernente ao PTA 
referido abaixo, foi alterado por esta Delegacia Fiscal/ DF/BH-2, para 
fins de ajuste do valor da multa isolada ao novo limite de 50% do valor 
do imposto incidente na operação ou prestação, em decorrência da 
retroatividade dos efeitos de "lei mais benéfica", nos termos do art. 106, 
inciso II, alínea “c” do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966).
PTA: 01.000229042.61
COOBRIGADO: CARLOS LUIZ LOBO
CPF: 210.348.936-53
As respectivas modificações resultaram em EXTINÇÃO PARCIAL do 
respectivo crédito tributário.
Os documentos que demonstram as modificações realizadas no 
lançamento foram incluídos nos autos do PTA, que seguirá em 
tramitação regular.
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos junto à 
Delegacia Fiscal/ DF/BH-2, Rua da Bahia n.º 1.816, 5º andar, Lourdes, 
Belo Horizonte - MG.

Belo Horizonte, 30 de outubro de 2025
Alberto Tomiyo Ihara

Delegado Fiscal – Masp 669.265-1
Delegacia Fiscal/1º Nível/Belo Horizonte -2

04 2144313 - 1

SRF I - Divinópolis
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE DIVINÓPOLIS

DELEGACIA FISCAL DE DIVINÓPOLIS
Comunicamos que, nos termos do art. 55, § 2º, inciso I, da Lei nº 
6.763/75, com redação dada pelo art. 5º e vigência estabelecida no 
art. 18, inciso II, ambos da Lei Estadual nº 25.378, de 23 de julho de 
2025, o lançamento concernente ao PTA em referência foi alterado 
por esta Delegacia Fiscal de Divinópolis, para ajustar o valor da 
multa isolada ao novo limite de 50% do valor do imposto incidente 
na operação ou prestação, em decorrência da retroatividade dos 
efeitos de "lei mais benéfica", nos termos do art. 106, inciso II, 
alínea “c” do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966). 
Os documentos que demonstram as modificações realizadas no 
lançamento foram incluídos no e-PTA.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição 
fazendária situada na Rua João Morato de Faria, nº 145, 2 º andar, 
Centro. CEP 35.500-615 – Divinópolis/MG.
e-PTA Nº: 04.002274847-57
Sujeito Passivo: BOARETTO OPERACOES E LOGISTICA LTDA
Identificação: 004634676.00-76
Endereço: R Benjamin Martins Do Espírito Santo, 2520 Galpão B. Park 
Dona Gumercinda Martins CEP. 35524120 Nova Serrana/MG
Coobrigado: Maria Teodora Boaretto Granero
Identificação: 081.555.028-64
Endereço: Av. Presidente Vargas, 269 B. Cidade Nova CEP. 14401110 
Franca/SP

Divinópolis/MG, 04/11/2025.
Montovany Ângelo de Faria - MASP 668.310-6

Delegado Fiscal– DF/Divinópolis

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE DIVINÓPOLIS
DELEGACIA FISCAL DE DIVINÓPOLIS

Comunicamos que, nos termos do art. 55, § 2º, inciso I, da Lei nº 
6.763/75, com redação dada pelo art. 5º e vigência estabelecida no 
art. 18, inciso II, ambos da Lei Estadual nº 25.378, de 23 de julho de 
2025, o lançamento concernente ao PTA em referência foi alterado 
por esta Delegacia Fiscal de Divinópolis, para ajustar o valor da 
multa isolada ao novo limite de 50% do valor do imposto incidente 
na operação ou prestação, em decorrência da retroatividade dos efeitos 
de "lei mais benéfica", nos termos do art. 106, inciso II, alínea “c” do 
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966). Os documentos que 
demonstram as modificações realizadas no lançamento foram incluídos 
no e-PTA.
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição 
fazendária situada na Rua João Morato de Faria, nº 145, 2 º andar, 
Centro. CEP 35.500-615 – Divinópolis/MG.
e-PTA Nº: 04.002274847-57
Sujeito Passivo: BOARETTO OPERACOES E LOGISTICA LTDA
Identificação: 004634676.00-76
Endereço: R Benjamin Martins Do Espírito Santo, 2520 Galpão B. Park 
Dona Gumercinda Martins CEP. 35524120 Nova Serrana/MG
Coobrigado: Maria Teodora Boaretto Granero
Identificação: 081.555.028-64
Endereço: Av. Presidente Vargas, 269 B. Cidade Nova CEP. 14401110 
Franca/SP

Divinópolis/MG, 04/11/2025.
Montovany Ângelo de Faria - MASP 668.310-6

Delegado Fiscal– DF/Divinópolis

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE DIVINÓPOLIS
DELEGACIA FISCAL DE DIVINÓPOLIS

Nos termos do artigo 10, § 1º do RPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, e com a finalidade de procedermos à cobrança administrativa 
prevista na Resolução – SEF/MG nº 5.209 de 17/12/2018 fica o sujeito 
passivo e coobrigado abaixo relacionados intimados a promover, no 
prazo de 10 (dez) dias contados desta publicação o pagamento ou 
parcelamento do crédito tributário constituído mediante o e-PTA a 
seguir relacionado, nos termos da legislação vigente. Informamos 
que pelo descumprimento à presente intimação, o respectivo e-PTA 
será encaminhado para inscrição em dívida ativa, execução judicial 
e inscrição no CADIN (Cadastro Informativo de Inadimplência em 
Relação à Administração Pública).
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição 
fazendária situada na Rua João Morato de Faria, nº 145, 2 º andar, 
Centro. CEP 35.500-615 – Divinópolis/MG.
e-PTA Nº: 01.004133872-31
Sujeito Passivo: PALHEIROS FARIA LTDA
Identificação: 004138631.00-34
Endereço: R. Rio do Peixe, 452 B. Chapadão CEP. 35650000 Pitangui/
MG
Coobrigado: FABIO JUNIO VASCONCELOS FARIA
Identificação: 105.870.886-48
Endereço: R. Rio do Peixe, 452 B. Chapadão CEP. 35650000 Pitangui/
MG

Divinópolis/MG, 04/11/2025.
Montovany Ângelo de Faria - MASP 668.310-6

Delegado Fiscal– DF/Divinópolis

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE DIVINÓPOLIS
DELEGACIA FISCAL DE DIVINÓPOLIS

Comunicamos que, nos termos do art. 55, § 2º, inciso I, da Lei nº 
6.763/75, com redação dada pelo art. 5º e vigência estabelecida no 
art. 18, inciso II, ambos da Lei Estadual nº 25.378, de 23 de julho de 
2025, o lançamento concernente ao PTA em referência foi alterado 
por esta Delegacia Fiscal de Divinópolis, para ajustar o valor da 
multa isolada ao novo limite de 50% do valor do imposto incidente 
na operação ou prestação, em decorrência da retroatividade dos efeitos 
de "lei mais benéfica", nos termos do art. 106, inciso II, alínea “c” do 
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966). Os documentos que 
demonstram as modificações realizadas no lançamento foram incluídos 
no e-PTA.
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição 
fazendária situada na Rua João Morato de Faria, nº 145, 2 º andar, 
Centro. CEP 35.500-615 – Divinópolis/MG.
e-PTA Nº: 01.004183298-08
Sujeito Passivo: ANA PAULA RODRIGUES DE ABREU
Identificação: 131.080.076-61
Endereço: R Terra Quebrada, s/n B. Cana Brava CEP. 39580000 
Francisco SA/MG

Divinópolis/MG, 04/11/2025.
Montovany Ângelo de Faria - MASP 668.310-6

Delegado Fiscal– DF/Divinópolis
04 2144317 - 1

SRF I - Juiz de Fora
SRF I JUIZ DE FORA AF 2º NÍVEL MURIAÉ

INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo abaixo intimado a promover, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento /parcelamento /
impugnação do crédito tributário constituído mediante o Auto de 
Infração(e-PTA) a seguir relacionado , lavrado pela Delegacia Fiscal 
de Muriaé, nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia 
e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a peça 
fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável 
à Fazenda Pública Estadual.
Nos termos do RPTA estabelecido pelo Decreto nº 44.747/2008, 
o acesso à íntegra do referido Auto de Infração, assim como as 
intervenções no PTA eletrônico(e-PTA) pelo interessado ou seus 
representantes, no prazo regulamentar, deverão ocorrer apenas em meio 
eletrônico, dentro do Sistema Integrado de Administração da Receita 
Estadual(SIARE), disponível no endereço eletrônico da Secretaria de 
Estado de Minas Gerais – www.fazenda.mg.gov.br – ou no endereço 
eletrônico para login no sistema https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/, 
ficando sem efeito as entregas feitas nas repartições fazendárias. Para 
acesso ao SIARE, favor comparecer na Repartição Fazendária acima 
mencionada, situada na Rua Coronel Domiciano, nº 170 – Centro 
– Cep. 36.880.013 Muriaé/MG, ou realizar contato pelo endereço 
eletrônico afmuriae@fazenda.mg.gov.br, para obtenção da senha inicial 
de acesso ao referido sistema.
Persistindo ainda alguma dúvida acesse o Canal Faleconosco – Assunto
– PTA Eletrônico – Epta no endereço
http://formulario.faleconosco.fazenda.mg.gov.br/sefatendeweb/pages/
faleconoscoFormulario.xhtml
e-PTA: 01.004559746-49
Sujeito Passivo: Maria Damasceno Lage
CPF: 146.724.136-91
Endereço: Rua Rio Branco, n. 70 Bairro Professores – Cep. 35.170-015 
– Coronel Fabriciano/MG

Muriaé, 04 de novembro de 2025.
Marcos Giovanni Garbero 

Chefe – Administração Fazendária 2º Nível Muriaé.
04 2144318 - 1

Secretaria de Estado 
de Infraestrutura, 

Mobilidade e Parcerias
Secretário: Pedro Bruno Barros de Souza

Expediente
ATO DA SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
FINANÇAS, CONFORME COMPETÊNCIA DELEGADA PELO 
ART. 3º, DA RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 15/2024, PUBLICADA EM 
26/04/2024:
LICENÇA LUTO
Registra AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos 
da alínea "b" do art. 201 da Lei n.º 869/1952, entre 27/10/2025 e 
03/11/2025, ao(à) servidor(a) WAGNER ANTONIO DE ARAUJO, 
MASP 1333066-7, admissão 01, a partir de 27/10/2025.

Giselli Ataíde Starling
Superintendente de Planejamento, Gestão Finanças

04 2144341 - 1

Agência Reguladora de 

Transportes do Estado de 

Minas Gerais - ARTEMIG

Diretor-Geral: Breno Longobucco

Retifica a PORTARIA ARTEMIG Nº 01, DE 29 DE OUTUBRO 2025, 

publicada em 31/10/2025: onde se lê “ PORTARIA ARTEMIG Nº 01”, 

leia-se “ PORTARIA ARTEMIG Nº 03”

Belo Horizonte, 04 de novembro de 2025

BRENO LONGOBUCCO

Diretor-Geral

04 2144351 - 1

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
Secretário: Rogério Greco

Expediente
RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1371, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº5045391-07.2025.8.13.0024, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referida legislação.
Resolve:
Art. 1° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional na carreira da servidora, constante no anexo I desta Resolução, lotada na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao processo Nº 5045391-07.2025.8.13.0024.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 03 de novembro de 2025.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1144340/5 GEISIANE PEREIRA DE OLIVEIRA PP II D III C 04/02/2025

04 2144075 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1373, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº5001669-92.2025.8.13.0194, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referida legislação.
resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP N° 156, de 17 de fevereiro de 2023, publicada em 24 de fevereiro de 2023; Resolução SEJUSP Nº 249, 
de 17 de fevereiro de 2025, publicada em 18 de fevereiro de 2025, que dispõem sobre progressão na carreira, a parte referente à servidora Vera 
Lucia Lage Paixao – MASP: 1187696/8, tendo em vista a concessão de Promoção por Escolaridade Adicional, em cumprimento ao Processo 
nº5001669-92.2025.8.13.0194.
Art. 2° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional na carreira da servidora, constante no anexo I desta Resolução, lotada na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado processo.
Art. 3° - Conceder progressões na carreira da servidora, constante no anexo II desta Resolução, visando à atualização no posicionamento.
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 03 de novembro de 2025.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1187696/8 VERA LUCIA LAGE PAIXAO PP I B II A 10/08/2022
1187696/8 VERA LUCIA LAGE PAIXAO PP II B III A 10/08/2024

ANEXO II
Progressão na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1187696/8 VERA LUCIA LAGE PAIXAO PP II A II B 10/08/2023
1187696/8 VERA LUCIA LAGE PAIXAO PP III A III B 10/08/2025

04 2144080 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1370, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5003689-56.2025.8.13.0194, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referida legislação.
resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP N° 643, de 01 de abril de 2024, publicada em 02 de abril de 2024; Resolução SEJUSP Nº 319, de 14 de 
março de 2025, publicada em 15 de março de 2025, que dispõem sobre progressão e promoção na carreira, a parte referente ao servidor Rammirez 
Carlos Moura Batista – MASP: 1442961/7, tendo em vista a concessão de Promoção por Escolaridade Adicional, em cumprimento ao processo nº 
5003689-56.2025.8.13.0194.
Art. 2° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado processo.
Art. 3° - Conceder Progressão na carreira do servidor, constante no anexo II desta Resolução, visando à atualização no posicionamento.
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 03 de novembro de 2025.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1442961/7 RAMMIREZ CARLOS MOURA BATISTA PP I C II B 11/05/2023
1442961/7 RAMMIREZ CARLOS MOURA BATISTA PP II C III B 11/05/2025

ANEXO II
Progressão na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1442961/7 RAMMIREZ CARLOS MOURA BATISTA PP II B II C 11/05/2024

04 2144096 - 1

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 320251104313615188.

Nath
Realce


